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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 155/2023 

 
Dispõe sobre a doação de uniformes 
escolares aos alunos da rede municipal 
de ensino e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Fica autorizado a Secretaria Municipal de Educação a realizar doações de kits de 
uniformes aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 2º.  Os uniformes poderão constar de símbolos oficiais do município, conforme descritos 
na Lei Orgânica Municipal. 
Art. 3º.  As despesas para o cumprimento desta Lei correrão por conta de dotações 
específicas, autorizadas suplementações, se necessárias. 
Art. 4º.  O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei 
mediante Decreto, caso necessário. 
Art. 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 28 de agosto de 2023 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A propositura em epígrafe, visa garantir a todos os alunos da Rede Municipal de Ensino o 
acesso à kits de uniformes escolares, visando garantir um maior controle nas unidades 
educacionais, e ao mesmo tempo facilitar perante à sociedade, a identificação dos nossos 
estudantes. 

A iniciativa também prevê o auxílio para os alunos mais necessitados, que podem vir a sofrer 
algum tipo de constrangimento por não possuir uniforme ou não ter condições de adquirir o 
mesmo, logo, faz-se necessário a doação, buscando a equidade entre todos os alunos da 
rede de ensino do Município de Manacapuru.  

Conclui-se ser de extrema relevância a matéria em pauta, afim de assegurar o direito dos 
cidadãos na situação exposta anteriormente. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 28 de agosto de 2023. 
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